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EDITAL n.585/2024 
 

Divulga valores da semestralidade para as matrículas realizadas no 
período de 25/11 a 15/12/2024 nos termos do Edital n. 484/2024 para 
ingresso pelo Escolha Unesc no primeiro semestre de 2025. 

 
A Universidade do Extremo Sul Catarinense – UNESC – mantida pela FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE 
CRICIÚMA – FUCRI, pessoa jurídica de direito privado, torna público nos termos do inciso II, do Anexo III 
do Edital n. 484/2024, os valores da semestralidade para as matrículas realizadas a partir de 25/11/2024 
até 15/12/2024 para ingresso pelo Escolha Unesc no primeiro semestre de 2025. 
 
1. DOS VALORES DE MENSALIDADES DOS CURSOS  
 
1.1  Valores das mensalidades para matrículas realizadas até 15/12/2024, com opção de parcelamento 

em 07 (sete) parcelas mensais, iguais e consecutivas, calculadas com base na carga horária das 
disciplinas matriculadas. 
 

I - Tabela de valores para ingressos em 1ª fase em 2025/1 para matrículas realizadas no 

período de 25/11 a 15/12/2024: 

 

CURSO 
VALOR 

HORA DO 
CURSO 

CH SEMESTRALIDADE 

VALOR DA 
MENSALIDADE 

Até 15/12/2024                 
07 Parcelas 

ADMINISTRAÇÃO - Linha de Formação Especifica 
Geral 

24,36 320 7.795,98              1.113,71  

ADMINISTRAÇÃO - Linha de For Esp. Com Exterior 24,36 320 7.795,98              1.113,71  

ARQUITETURA E URBANISMO  37,2 320 11.904,66              1.700,67  

ARTES VISUAIS - Bacharelado  27,8 260 7.228,38              1.032,63  

ARTES VISUAIS - Licenciatura  15,9 360 5.722,20                 817,46  

BIOMEDICINA  31,95 380 12.141,78              1.734,54  

CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO  25,7 320 8.223,24              1.174,75  

CIÊNCIAS BIOLÓGICAS - Bacharelado  22,06 320 7.059,55              1.008,51  

CIÊNCIAS BIOLÓGICAS - Licenciatura  15,9 360 5.722,20                 817,46  

CIÊNCIAS CONTÁBEIS  26,24 320 8.396,64              1.199,52  

CIÊNCIAS ECONÔMICAS  22,5 320 7.200,66              1.028,67  

DESIGN  30,21 320 9.666,90              1.380,99  

DIREITO  28,36 300 8.508,78              1.215,54  

EDUCAÇÃO FÍSICA 17,34 460 7.975,20              1.139,31  

ENFERMAGEM  28,11 320 8.996,52              1.285,22  

ENGENHARIA AMBIENTAL E SANITÁRIA  22,15 320 7.088,94              1.012,71  

ENGENHARIA CIVIL  26,86 380 10.207,98              1.458,28  

ENGENHARIA DE PRODUÇÃO  25,05 320 8.015,70              1.145,10  

ENGENHARIA MECÂNICA  32,67 320 10.453,80              1.493,40  
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CURSO 
VALOR 

HORA DO 
CURSO 

CH SEMESTRALIDADE 

VALOR DA 
MENSALIDADE 

Até 15/12/2024                 
07 Parcelas 

ENGENHARIA QUÍMICA  33,11 320 10.594,74              1.513,53  

FARMÁCIA  35,65 320 11.407,20              1.629,60  

FISIOTERAPIA  28,84 380 10.958,10              1.565,44  

HISTÓRIA - Licenciatura  15,9 360 5.722,20                 817,46  

LETRAS - LÍNGUA PORTUGUESA  15,9 360 5.722,20                 817,46  

MATEMÁTICA - Licenciatura  15,9 360 5.722,20                 817,46  

NUTRIÇÃO - Bacharelado  27,79 320 8.891,52              1.270,22  

ODONTOLOGIA  67,65 320 21.646,56              3.092,37  

PEDAGOGIA - Licenciatura  15,9 360 5.722,20                 817,46  

PSICOLOGIA - Bacharelado  26,21 320 8.386,92              1.198,13  

TECNOLOGIA EM GESTÃO DE RECURSOS 
HUMANOS  

11,42 380 4.339,02                 619,86  

TECNOLOGIA EM PROCESSOS GERENCIAIS  11,42 380 4.339,02                 619,86  

TECNOLOGIA EM DESIGN DE MODA 26,14 300 7.841,00              1.120,14  

 

II Na primeira parcela indicado na tabela de valores (item I), será acrescentada a taxa da Biblioteca para 
confecção da Carteira de leitor da Biblioteca Central, em valor único. Também será incluída a 
Contribuição Opcional para o Diretório Central dos Estudantes – DCE e Centros acadêmicos, em valor 
único. 
 
III - O aluno que optar por se matricular nas vagas expostas neste edital em “Diversas Fases” terão 
a sua semestralidade calculada com base na quantidade total da carga horária a ser cursada, 
multiplicada pelo valor da hora aula do curso, indicados na primeira coluna da tabela de valores 
constante no item III. 
A semestralidade resultante será dividida, preferencialmente, em parcelas iguais e sucessivas, sendo a 
primeira no ato da matrícula.. 
  
 
2 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 
2.1 Ficam ratificadas as demais condições divulgadas no Edital n.484/2024. 
 
Criciúma/SC, 23 de novembro de 2024. 
 

  
Prof.ª Dra Luciane Bisognin Ceretta 

Reitora da UNESC 
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